
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 00819/2013

01/08/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXIV, do Regimento Interno, com fundamento no

artigo 96, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, resolve:

 

 

RETIFICAR     a Portaria nº 714, de 02 de julho de 2013, referente à designação da

 servidoraSORÁRIA MARIA RODRIGUES SOTERO CAIO, Mat 5417, para considerar o período de

 substituição de 15 a 28 de julho de 2013, em razão da interrupção de férias do titular JOÃO DO CARMO

BOTELHO FALCÃO. 

 

                                        PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS
PRESIDENTE



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 00714/2013

02/07/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

 

 

D E S I G N A R  nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada        

pela Lei nº 9.527/97, c/c os arts. 54 e 55, da Resolução nº 03/2008-CJF, a servidora SORÁRIA MARIA

 MatRODRIGUES SOTERO CAIO,  5417, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau, Seção

Judiciária de Pernambuco, ora removida para este Tribunal,para exercer, em substituição, o cargo em

comissão de Diretor Geral da Secretaria do TRF da 5ª região, Código CJ-4, no período de 15 de julho a 03

de agosto de 2013, em razão das férias do titular JOÃO DO CARMO BOTELHO FALCÃO. 

 

                                        PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS
PRESIDENTE
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 00803/2013

29/07/2013

 O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL  no usoFEDERAL DA 5ª REGIÃO,
das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:
 
                                  

 INTERROMPER, a partir de 29/07/2013, as férias do servidor JOÃO DO CARMO
BOTELHO FALCÃO, matrícula 5634, do Quadro de Pessoal do Superior Tribunal de Justiça, ora
à disposição deste Tribunal, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor Geral, código CJ-4, da
Diretoria Geral da Secretaria do TRF da 5ª Região, marcadas para 15/07 a 03/08/2013 (2ª
parcela), referentes ao período aquisitivo 2012/2013, por necessidade do serviço, nos termos do
art. 80 da Lei 8.112/90, com a redação conferida pela Lei nº 9.527/97, ficando a fruição do
período remanescente para o momento oportuno.
 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS
PRESIDENTE
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